Parecer nº   1305   , de 2003, de Relator Especial em substituição ao da

Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 691, de 2002.




O Deputado Alberto “Turco Loco” Hiar submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 691, de 2002, que altera a Lei nº 10.086, de 19 de novembro de 1998, que dispõe sobre o sistema tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte.




No período regimental de pauta, o projeto não recebeu emendas, tampouco substitutivos (fls.13).




Tendo a Comissão de Constituição e Justiça deixado de se manifestar no prazo regimentalmente fixado e, em razão da solicitação do autor, o Senhor Presidente da Casa designou-me Relator Especial para analisar a matéria nos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, apresentando parecer em substituição ao daquela Comissão. Passo a fazê-lo:




Objetiva a iniciativa sob exame revogar dispositivo da Lei Estadual nº 10.086, de 19 de novembro de 1998, que dispõe sobre o regime tributário da microempresa e da empresa de pequeno porte.  Trata-se da alínea “d” do inciso I do artigo 2º da mencionada lei, pretendendo eliminar exigência hoje existente para que uma empresa se enquadre no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins de benefícios tributários. 




A medida é de iniciativa legislativa estadual e quanto à sua iniciativa, de competência concorrente. Inexiste, pois, obstáculo a impedir a aprovação do projeto nos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, que se encontra em condições de tramitar. A propositura está formalmente correta, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº. 883, de 29 de dezembro de 1999.




O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 691, de 2002.






a) Marquinho Tortorello - Relator Especial
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